
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR 
Gabinete do Prefeito 

Unidade Central de Controle Interno 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 01/2026 

 

Declaro, para fins de atendimento às exigências do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Sul (TCE-RS) e em conformidade com a legislação vigente e normas 

regimentais aplicáveis, que não houve instauração formal de Tomada de Contas Especial 

no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Condor, no decorrer do exercício financeiro 

de 2025. 

Declaro, ainda, que, no período mencionado, não foram identificados atos ou fatos 

administrativos que tenham resultado em danos ao erário, tampouco situações que 

ensejassem a obrigatoriedade de instauração de Tomada de Contas Especial, nos termos da 

legislação pertinente e das orientações emanadas por essa Corte de Contas. 

Informo que os controles internos instituídos encontram-se em funcionamento regular, 

não tendo sido constatadas irregularidades que demandassem a adoção de medidas 

excepcionais de apuração por meio de Tomada de Contas Especial. 

A presente declaração é prestada sob responsabilidade do signatário, para os devidos 

fins legais e de direito, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Condor, 23 de março de 2026. 

 

 

Jeferson Fritsch 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Condor 

 

 

 

Gianine Schmidt 

Agente de Controle Interno 

CRA n. RS-036550/O 
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